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COMISSÃO DE POLITICAS GERAIS

PROJETO DE LEI ORDINÁRIAN9 07/2024
. 

RELATÓRIO

Trata-se de um Projeto de Lei ordinária ne 0712074, de iniciativa do vereador Mauro

dos Santos, que institui a "Campanha Oftalmológica nas Êscolas

Às (fls. 2 à 5) o autor apresentou o projeto, suas especificações e a jusüficaüva.

Às (fls. 6 à 8) houve apresentação de parecer jurídico pelo Procurador desta casa

mencionando que há competência legislativa do autor, que há constituciona lidade e

que não se tem vício de técnica legislativa.

À 1fls. S e 10) o relator da CCJ deu seu voto favorável a tramitação do projeto e a CCJ

acompanhou o mesmo e fez este seu parecer.

À (fl. 11) o presidente da CFO deu despacho designando ô vereador Fabrício Duarte

Holovka como Relator dando o prazo de 2 dias.

À (Í1. 12) o Presidente da CFo deu despacho designando o vereador João Edival

Aramoni como Relator dando o prazo de 3 dias.

Às (fls. 13 e 14) o relator da CtO deu seu voto favorável a tramitação e a CFO

acompanhou o voto e fez deste seu parecer.

É o relato.
ANÁLISE E VOTO

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste irregularidades quanto

a matéria que a referida Comissão compete.

Desta f orma, voto FAVORÁVE-.

E o meu voto.

Sala das Comissões, 21 de novembro de 2024

Antonio Fernando Teigão

Relator
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